
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Serafina Corrêa, 4 de dezembro de 2017.Ofício CCJRF n5 20/2017

Ilustríssima Senhora

CRISTINA DAROS

Presidente do Sindicato dos Municipários

Serafina Corrêa - RS

Assunto; Convite para reunião da CCJRF.

Senhora Presidente:

Está tramitando na Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, o

Projeto de Lei n° 113/2017 que “ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 3.062, DE 25 DE

ABRIL DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Tendo em vista dúvidas dos Vereadores a respeito da citada matéria, é que a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF), convida a todos

integrantes da Diretoria do Sindicato dos Municipários de Serafina Corrêa a participarem

de uma reunião que acontecerá no dia 11 de dezembro de 2017, às 9 horas e 30 minutos, na

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores, para ̂ i^utir sobre este assunto.

Atenciosamente,

sidénte da CCJRF

ÜP.
OhvdnDoros

do SMcato do*
Munic^pártoeS«ra«RaCo^
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